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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019-CMA

PROTOCOLO Nº 0005290009/2019-03

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0005290009201903

A Presidente da Câmara Municipal de Arez/RN:

CONSIDERANDO que a empresa S & K SOLUÇÕES DIGITAIS
LTDA inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 27.139.828/0001-81, se
anuncia a fornecer produto nesta modalidade,

R E S O L V E:

Declarar a Dispensa de Licitação para contratação da despesa
de serviços de Hospedagem e Manutenção e suporte do Site
Oficial da Câmara Municipal de Arez, conforme Memorando nº
04/2019-DA, no valor de R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos
reais) , com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93
e suas alterações.

Dotação Orçamentária: 01.031.0211.2193 – Divulgação e
Transmissão das Ações l;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros (PJ);

Fonte de Recurso: 100 - Duodécimo.

Vigência do Contrato: 12(doze) meses a contar da data
assinatura do contrato.

Arez-RN, 04 fevereiros de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidente

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 73E3E809

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 31010001/19 - INEX. 003/2019

O Ordenador de Despesas da(o) CAMARA MUNICIPAL DE
BAIA FORMOSA, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que
determina o art. 26 da Lei nº 8.666/93, e considerando o que
consta do processo administrativo que trata da contratação da
empresa INSTITUTO NACIONAL DE ASSESSORIA DOS
MUNICIPIOS, vem RATIFICAR a declaração de inexigibilidade
de licitação para a contratação da referida empresa,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 31 de Janeiro de 2019

AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Presidente

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 615022AE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de licitação do Município de BAÍA
FORMOSA, em cumprimento da ratificação procedida pelo(a)
Gestor(a) da(o) CAMARA MUNICIPAL DE BAIA FORMOSA, faz
publicar o extrato resumido do processo de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: PAGAMENTO DE INCRIÇÕES PARA
PARTICIPAÇÃO DE 02 (DOIS) FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA
DE VEREADORES DE BAÍA FORMOSA NA 99ª SEMINÁRIO
DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, QUE REALIZAR-SE-Á
NO PERÍODO DE 20 A 24 DE FEVEREIRO DE 2019, NA
CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB

FAVORECIDO..............: INSTITUTO NACIONAL DE
ASSESSORIA DOS MUNICIPIOS

VALOR...........................: R$ 1.300,00 (um mil, trezentos reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c art. 25,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Presidente
da Comissão de Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) AIRTON
TANOEIRO DUARTE ALVES, na qualidade de ordenador(a) de
despesas.

BAÍA FORMOSA - RN, 31 de Janeiro de 2019

JOAB RIBEIRO FREITAS

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 4328729B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 20190010 - INEXIGIBILIDADE

003/2019

CONTRATO Nº...........: 20190010

ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº INEX. 003/2019

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE BAIA
FORMOSA

CONTRATADA(O)... . . :  INSTITUTO NACIONAL DE
ASSESSORIA DOS MUNICIPIOS

OBJETO......................: PAGAMENTO DE INCRIÇÕES PARA
PARTICIPAÇÃO DE 02 (DOIS) FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA
DE VEREADORES DE BAÍA FORMOSA NA 99ª SEMINÁRIO
DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS, QUE REALIZAR-SE-Á
NO PERÍODO DE 20 A 24 DE FEVEREIRO DE 2019, NA
CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB

VALOR TOTAL................: R$ 1.300,00 (um mil, trezentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Mantenção das Atividades da Camara
Munic ipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.22, no valor de
R$ 1.300,00

VIGÊNCIA...................: 31 de Janeiro de 2019 a 31 de Janeiro
de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 31 de Janeiro de 2019

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 7175BB0C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 18010001/19

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o)
SEBASTIAO XAVIER MARINHO NETO 08235262401, referente
à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECER
REFEIÇÕES (LANCHES) OS QUAIS SERÃO DESTINADAS ÀS
REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E
SOLENIDADES ESPECIAIS REALIZADAS NA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAÍA FORMOSA/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). JOAB RIBEIRO
FREITAS, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 18 de Janeiro de 2019

AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Presidente

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 61AF3D8D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 20190011

CONTRATO Nº...........: 20190011

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
18010001/19

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE BAIA
FORMOSA

CONTRATADA(O).....: SEBASTIAO XAVIER MARINHO NETO
08235262401

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA FORNECER REFEIÇÕES (LANCHES) OS
QUAIS SERÃO DESTINADAS ÀS REUNIÕES ORDINÁRIAS,
EXTRAORDINÁRIAS E SOLENIDADES ESPECIAIS
REALIZADAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE BAÍA FORMOSA/RN

VALOR TOTAL................: R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Mantenção das Atividades da Camara
Munic ipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.41, no valor de
R$ 5.500,00

VIGÊNCIA...................: 18 de Janeiro de 2019 a 31 de Janeiro
de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 18 de Janeiro de 2019

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 5038895D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 007/2019 - DIÁRIA

“Concede diária ao Presidente da Câmara e dá outras
providências.”

O vice-presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Manoel Amaro de Lima Neto, Presidente da
Câmara e a quem compete exercer a relação externa dessa
edilidade, 01 (uma) diária para realizar viagem à cidade de
Natal/RN no dia 19 de fevereiro de 2019, para resolver assuntos
inerentes aos interesses da CMBJ/RN junto a FECAM/RN,
todavia sendo justificado o pagamento de 1 (uma) diária, no
importe de R$ 106,00 (cento e seis reais) para a cobertura das
despesas de deslocamento.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN,
em 19 de fevereiro de 2019.

Maria José Nunes Vilela

Vice-Presidente da Câmara

Biênio - 2019-2020

Publicado por:
FRANCISCO PESSOA PONTES

Código Identificador: 453DC038

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 008/2019 - DIÁRIA

“Concede diária ao Presidente da Câmara e dá outras
providências.”

O vice-presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Manoel Amaro de Lima Neto, Presidente da
Câmara e a quem compete exercer a relação externa dessa
edilidade, 1/2 (meia) diária para realizar viagem à cidade de
Natal/RN no dia 20 de fevereiro de 2019, para resolver assuntos
inerentes aos interesses da CMBJ/RN junto a Receita Federal
do Brasil, todavia sendo justificado o pagamento de 1/2 (meia)
diária, no importe de R$ 53,00 (cinquenta e três reais) para a
cobertura das despesas de deslocamento.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN,
em 20 de fevereiro de 2019.

Maria José Nunes Vilela

Vice-Presidente da Câmara

Biênio - 2019-2020

Publicado por:
FRANCISCO PESSOA PONTES
Código Identificador: 45F17618

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03 /2019*

A Comissão de Licitação do Município de CAMPO REDONDO,
através da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, em
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. JOSÉ HELSON
DANTAS FERREIRA, Presidente, faz publicar o extrato
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica
destinada ao abastecimento do prédio da Câmara Municipal de
Campo Redondo/RN, a fim de atender as necessidades dos
parlamentares,funcionários e população em geral. Justifica se a
contratação devido a importância do recurso energético para
mantimento do bom funcionamento da Casa Legislativa.

Contratado.................: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE

Fundamento Legal...: art. 24, inciso XXII , da Lei nº 8.666/93 e
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suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo Sr. JOSÉ HELSON DANTAS
FERREIRA, Presidente.

CAMPO REDONDO - RN, 09 de Janeiro de 2019

JOSÉ HELSON DANTAS FERREIRA

Comissão de Licitação

Presidente

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

FRANCISCA FRANCINEIDE DEDé DE LIMA
Código Identificador: 5435AAB2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de CARAÚBAS, através do (a) CÂMARA
MUNICIPAL DE CARAÚBAS, em cumprimento à ratificação
procedida pelo (a) Sr (a) Presidente, faz publicar o extrato
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: para locação de veículo de
passeio/utilitários, com capacidade para 05 (cinco) passageiros,
veiculo com ar-condicionado, 04 portas, em bom estado de
conservação, livre quilometragem, com motorista e manutenção
por conta da contratada.

Justificativa: A locação de veículo faz-se necessário para
atender as necessidades da câmara municipal de Caraúbas,
proporcionando assim a continuidade e a ampliação na
prestação dos serviços públicos essenciais, visando atender às
demandas administrat ivas a ela v inculadas e ao
assessoramento ao Chefe do Poder Legislativo.

Contratado.................: José de Anchieta Batista - CPF:
852.514.534-34

Valor............................: 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

Fundamento Legal.....: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Chefia de
Gabinete e ratificado pelo (a) Sr (a) Presidente José Maria
Alves.

CARAÚBAS - RN, 07 de Fevereiro de 2019.

HIRAN HEBER DANTAS DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Publicado por:
FRANCISCO GILSON DANTAS DE SOUZA

Código Identificador: 56A52D03

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para: Locação de veículo de
passeio/utilitário, com capacidade para 05 (cinco) passageiros,
veiculo com ar-condicionado, 04 portas, em bom estado de
conservação, livre quilometragem, com motorista e manutenção
por conta da contratada. José de Anchieta Batista – CPF:
852.514.534-34, junto a Câmara Municipal de Caraúbas/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do (a) Ilmo. (a). Sr (a). HIRAN HEBER
DANTAS DO NASCIMENTO, Chefe de Gabinete Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

CARAÚBAS - RN, 07 de fevereiro de 2019.

JOSÉ MARIA ALVES

Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas/RN

Publicado por:
FRANCISCO GILSON DANTAS DE SOUZA

Código Identificador: 63A7457F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 11/2019

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, consoante autorização do(a) Sr(a). JOAO
JOSE DA SILVA NETO, PRESIDENTE, vem abrir o
presente processo administrativo para SOLICITAÇÃO DE
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA LIGAÇÕES DE
CAMERAS ANDAR TERREO E SUPERIOR, SISTEMA DE
SOM, STUDIO, PLENARIO AUDITORIO E
INSTALAÇÕES DE MULTI CABO EM DIVERSOS SETORES
DA CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, de
27 de maio de 1998.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada
pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos,
atendendo à demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º
8.666/93, em obediência ao Princípio da Continuidade do
Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação
em comento, tornando o caso em questão, dentro das
exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se
compatível com a realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração
a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados
aos autos deste processo.

DAVID MELQUIRAN DA SILVA CNPJ: 29.427.676/0001-48 R$
2.500,00

Total Geral R$ 2.500,00

Currais Novos-RN, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019.

ALZIRA GRACIETE G. DE A. ALMEIDA
PRESIDENTE DA CPL

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5CBA3EF0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO D E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 11/2019

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA LIGAÇÕES DE CAMERAS ANDAR
TERREO E SUPERIOR, SISTEMA DE SOM, STUDIO,
PLENARIO AUDITORIO E INSTALAÇÕES DE
MULTI CABO EM DIVERSOS SETORES DA CAMARA
MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN

De acordo com os atos da Comissão Permanente de Licitação e
o que fundamenta a Lei nº
8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade
com o resultado do presente certame,
usando das atribuições que nos são conferidas, em função de
terem sido cumpridos os ditames inerentes
a interposição de recursos decorrentes dos atos relacionados
com o pleito ora chancelado, HOMOLOGO o
presente evento aos participante(s) vencedores(s):
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA LIGAÇÕES DE CAMERAS ANDAR
TERREO E SUPERIOR, SISTEMA DE SOM, STUDIO,
PLENARIO AUDITORIO E INSTALAÇÕES DE
MULTI CABO EM DIVERSOS SETORES DA CAMARA
MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN.
Vencedor: DAVID MELQUIRAN DA SILVA
Lote 1 - LOTE UNICO
Codigo Item Marca Unid. Vlr Unit. Quantidade Valor
R$ 2.500,00
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA LIGAÇÃO DE CAMERAS,
SISTEMA
DE SOM, STUDIO, PLENRAIO, AUDITORIO E INSTALÇAÕA
DE MULTI
CABO.
R$ 1
2.500,00
UNIDAD
2404 E
Total do Lote R$ 2.500,00
Total do Vencedor R$ 2.500,00

Conforme proposta de preço apresentada pela vencedora,
inclusive em se considerando
a avaliação, ao tempo em que ADJUDICO a lavratura do ato
respectivo.
Dê ciência e cumpra-se.

Currais Novos-quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019

JOAO JOSE DA SILVA NETO
PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5CEBA9FA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 11/2019

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente ao
Dispensa Nº 11/2019, que
objetiva: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
PARA LIGAÇÕES DE

CAMERAS ANDAR TERREO E SUPERIOR, SISTEMA DE
SOM, STUDIO, PLENARIO
AUDITORIO E INSTALAÇÕES DE MULTI CABO EM
DIVERSOS SETORES DA
CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN..
Homologo ao correspondente procedimento licitatório:
DAVID MELQUIRAN DA SILVA
CPF/CNPJ: 29.427.676/0001-48
Valor: R$ 2.500,00
Currais Novos/RN, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019.
JOAO JOSE DA SILVA NETO - PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 770AF18D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA N. º 004/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS
NOVOS, no uso da atribuição prevista nos arts. 121, § 1º, do
Regimento da Câmara Municipal de Currais Novos, RESOLVE:

Art. 1º Convocar a 1º Sessão Extraordinária do mês de fevereiro
de 2019, a realizar-se em 22 de fevereiro de 2019, às 10:00hs,
no edifício sede da Câmara Municipal de Currais Novos, para
análise do Projeto de Lei n.º 003/2019 e Emenda nº 001/2019.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos (RN), 21 de fevereiro de
2019.

Vereador João José da Silva Neto

Presidente

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 58078815

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA N. º 005/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS
NOVOS, no uso da atribuição prevista nos arts. 23, I do
Regimento da Câmara Municipal de Currais Novos, e
considerando a vedação prevista no art. 50, §1º, também do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Currais Novos,
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Vereador Rady Dias de Medeiros como
Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
unicamente com o propósito de emitir parecer à Emenda n.º
001/2019 ao Projeto de Lei n.º 003/2019.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos (RN), 21 de fevereiro de
2019.

Vereador João José da Silva Neto

Presidente

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 6A01ECAE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA N. º 006/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS
NOVOS, no uso da atribuição prevista nos arts. 23, I do
Regimento da Câmara Municipal de Currais Novos, e
considerando a vedação prevista no art. 50, §1º, também do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Currais Novos,
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Vereador Ausônio Talis Felix Lima como
Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização,
unicamente com o propósito de emitir parecer à Emenda n.º
001/2019 ao Projeto de Lei n.º 003/2019.

Art. 2º -Este ato entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Currais Novos (RN), 21 de fevereiro de
2019.

Vereador João José da Silva Neto

Presidente

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 3CCDF265

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EQUADOR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº

016/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Equador RN, no uso de
suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO, a necessidade de contratação dos serviços
de manutenção da limpeza do pátio (área externa) do prédio
sede da Câmara Municipal de Equador RN.

CONSIDERANDO que o valor da contratação dos serviços está
amparado pelo Art. 24 da Lei nº 8.666/93:

“Art. 24. É Dispensável de Licitação:

I ...

II Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a” do Inciso II do artigo
anterior e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto, que possa ser realizado de uma só
vez;”

CONSIDERANDO que os serviços a serem prestados estão de
acordo com os preços praticados pelo mercado.

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar de Licitação a contratação dos serviços de
manutenção da limpeza do pátio (área externa) do prédio sede
da Câmara Municipal de Equador RN, no valor de R$ 110,00
(cento e dez reais), que deverá ser executada no período de 18
a 22 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Autorizar após os trâmites legais, a contratação dos
serviços do Senhor EDIVAN FRANCISCO DE LIMA, CPF
131.979.864-07, residente à Rua Francisco Constantino de
Morais, 124 – Equador RN.

Art. 3º - Determinar ao Setor de Contabilidade, que as despesas
decorrentes deste ato, sejam empenhadas nas rubricas
orçamentárias pertinentes bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através do formulário próprio.

Publique-se

Cumpra-se

Equador RN, 18 de fevereiro de 2019.

MARIANO NOBERTO DA SILVA

Presidente

Publicado por:
MARIANO NOBERTO DA SILVA
Código Identificador: 728FF453

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - PROCESSO

016/2019

Favorecido (a): EDIVAN FRANCISCO DE LIMA

End.: Rua Francisco Constantino, 124 – Equador RN.

CNPJ/CPF: 131.979.864-07

OBJETO: serviços de manutenção da limpeza do pátio (área
externa) do prédio sede da Câmara Municipal de Equador RN

VALOR:

110,00( cento e dez reais)

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 18 a 22 de fevereiro de 2019

BASE LEGAL:

"Art. 62 - O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e tomada de preços, (...) e facultativo nos demais
em que a Administração puder substituí-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço. (...)" - Lei nº 8.666/93. Dispensado licitação com fulcro
no art. 24, II da Lei nº 8.666/93.

Obs: Qualquer duvida sobre esta ordem, favor entrar em
contato com o telefone: ( 0xx) 84. 3475-0002.

Equador/RN, 18 de fevereiro de 2019.

MARIANO NOBERTO DA SILVA

Presidente

Publicado por:
MARIANO NOBERTO DA SILVA
Código Identificador: 7407C489

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N.º

2017000502.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato para aquisição de
combustível para atender à necessidade desta casa legislativa
que entre si celebram a CÂMARA DE EXTREMOZ/RN e a
empresa JOAQUIM ALVES FLOR E CIA LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Este termo aditivo tem
por objeto a alteração da Cláusula quinta do Contrato celebrado

entre a Câmara Municipal de Extremoz/RN e JOAQUIM ALVES
FLOR E CIA LTDA, para que o prazo da vigência seja
prorrogado para 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL A
alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no
disposto na Cláusula quinta do contrato inicial e no art. 57,
inciso II, da lei Federal n° 8.666/93.

Extremoz/RN, 01 de Fevereiro de 2019.

FABIO VICENTE DA SILVA PRESIDENTE

CONTRATANTE

JOAQUIM ALVES FLOR E CIA LTDA

CONTRATADA

Publicado por:
EDUARDO PORPINO DE LIMA

Código Identificador: 76EFDDFC

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
QUINTO ADITIVO DE REDUÇÃO DE VALOR DO CONTARTO

Nº 2017000502

RECONHEÇO a despesa do primeiro aditivo do contrato nº.
2017000502/2017, fundamentada no inciso I do Art 65 da Lei
Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações
posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico acostado
aos autos, para a redução de:

ITEM: GASOLINA COMUM R$ 4,260 (VALOR ATUAL)

ITEM: GASOLINA COMUM R$ 4,090 (NOVO VALOR)

Contrato 2017000502/2017 firmado com a empresa: JOAQUIM
ALVES FLOR E CIA LTDA, CNPJ: 08.328.395/0005-91,
referente a aquisição de combustivel destinado aos veiculos
desta casa legislativa. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26
do Estatuto das Licitações, o aditivo de valor solicitado pela
Diretora Geral da Câmara Municipal de Extremoz/RN,
determinando que se proceda a publicação do devido Termo.

Extremoz/RN, 02 de Janrieo de 2019.

FABIO VICENTE DA SILVA

Presidente

Publicado por:
EDUARDO PORPINO DE LIMA

Código Identificador: 53C5829A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 013/2019 - GP

Nomeia Comissões Permanentes, Presidente e seus
respectivos membros.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE
GUERRA-RN. No uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeadas as Comissões Permanentes para
Presidente, Membro e Relator da Câmara Municipal de Felipe
Guerra/RN.

Art. 2º - A Comissões ficarão formadas da seguinte maneira:

I - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL:

PRESIDENTE – Jânio Nilson Silveira Barra

RELATOR – Genilson Santana de Nogueira

MEMBRO – Max Iran de Morais

I I  –  COMISSÃO DE FINANÇAS ORÇAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO FINANCEIRA:

PRESIDENTE – Pedro Alves Cabral Neto

RELATOR – Francisco Ubiracy Feitosa Pascoal

MEMBRO – Marcos Aurélio Alves de Morais

III – COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS HABITAÇÃO,
URBANISMO E MEIO AMBIENTE:

PRESIDENTE – Marcos Aurélio Alves de Morais

RELATOR – Francisco Canindé de Menezes

MEMBRO – Jânio Nilson Silveira Barra

IV – COMISSÃO DE ÉTICA PARLAMENTAR:

PRESIDENTE – Max Iran de Morais

RELATOR – Jânio Nilson Silveira Barra

MEMBRO – Pedro Alves Cabral Neto

V – COMISSÃO DE SAÚDE EDUCAÇÃO SOCIAL E DEFESA
DO CONSUMIDOR:

PRESIDENTE – Genilson Santana de Nogueira

RELATOR – Francisco Canindé de Menezes

MEMBRO – Pedro Alves Cabral Neto

VI – COMISSÃO DE AGRICULTURA IRRIGAÇÃO E
RECURSOS HÍDRICOS:

PRESIDENTE – Francisco Ubiracy Feitosa Pascoal

RELATOR – Djalma Laurindo da Silva Júnior

MEMBRO – Genilson Santana de Nogueira

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Felipe Guerra, RN, 20 de Fevereiro de 2019.

RONALDO LUCIANO DA COSTA

VEREADOR PRESIDENTE

Publicado por:
YURE DA SILVA MORAIS

Código Identificador: 54A46340

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Galinhos/RN.

CONTRATADA: CLICK ART’S COMUNICAÇÃO E
ENTRETENIMENTO, inscrita sob o CNPJ (MF) de nº
32.107.557/0001-42

OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento de mídias
sociais e manutenção do portal da transparência.

VALOR: R$ 16.440,00 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta
reais).

BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,
com as justificativas apensas ao processo de dispensa de
licitação.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:"3.3.90.39 – Outros serviços
de terceiros (PJ)".

RECURSOS FINANCEIROS: Duodécimo.

Vigência: 11/02/2019 a 31/12/2019

Data: 11 de fevereiro de 2019.

Assinatura: Robério França Siqueira/Presidente da Câmara
Municipal.

Publicado por:
JOSE RODOLFO FRANÇA SIQUEIRA

Código Identificador: 5F416F7C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0012/2019 – Dispensa de Licitação nº 009/2019

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na forma da Lei, RATIFICO o procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, autorizo a contratação dos serviços junto à
empresa TOP PEÇAS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídica sob o nº 01.184.984/0001-70, com sede na
Av. Coronel Martiniano, nº 1116, Centro - Caicó/RN, CEP:
59.300-000.

Ipueira-RN, 13 de fevereiro de 2019.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 40F01E2A

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
EXTRATO

Processo nº 0012/2019 – Dispensa de Licitação nº 009/2019

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
cujo objeto é o serviço de instalação de arandelas destinado à
Câmara Municipal de Ipueira-RN, com fulcro no artigo 24, inciso
II da Lei nº 8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma.

NOME DO CREDOR: TOP PEÇAS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº 01.184.984/0001-70,
com sede na Av. Coronel Martiniano, nº 1116, Centro -
Caicó/RN, CEP: 59.300-000, perfazendo o valor total de R$
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Rio Grande do Norte, 22 de Fevereiro de 2019

2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais).

Ipueira-RN, 13 de fevereiro de 2019.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 57A258F5

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0014/2019 – Dispensa de Licitação nº 0011/2019

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na forma da Lei, RATIFICO o procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, autorizo a contratação dos serviços junto à
empresa MARCIO HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA ME,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o nº
10.415.366/0001-85, com sede na Rua Professor Coutinho, nº
272, Centro - Caicó/RN, CEP: 59.300-000.

Ipueira-RN, 15 de fevereiro de 2019.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 664DF1E3

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
EXTRATO

Processo nº 0014/2019 – Dispensa de Licitação nº 0011/2019

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
cujo objeto é prestação de Serviços Gráficos destinados à
Câmara Municipal de Ipueira-RN, com fulcro no artigo 24, inciso
II da Lei nº 8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma.

NOME DO CREDOR: MARCIO HENRIQUE DOS SANTOS
MOREIRA ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídica sob o nº 10.415.366/0001-85, com sede na Rua
Professor Coutinho, nº 272, Centro - Caicó/RN, CEP:
59.300-000, perfazendo o valor total de R$ 4.111,00 (quatro mil,
cento e onze reais).

Ipueira-RN, 15 de fevereiro de 2019.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 4CFA22D2

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0015/2019 – Dispensa de Licitação nº 0012/2019

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na forma da Lei, RATIFICO o procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, autorizo a contratação dos serviços junto à
empresa SANTANA EXTINTORES COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica
sob o nº 12.329.882/0001-12, com sede na ROD BR 427 SN
KM 101, Walfredo Gurgel, Caicó/RN, CEP- 59.300-000.

Ipueira-RN, 18 de fevereiro de 2019.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 450893DA

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA
EXTRATO

Processo nº 0015/2019 – Dispensa de Licitação nº 0012/2019

Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada,
cujo objeto é a aquisição de extintores destinado à Câmara
Municipal de Ipueira-RN, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei
nº 8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico acostado
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma.

NOME DO CREDOR: SANTANA EXTINTORES COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídica sob o nº 12.329.882/0001-12, com sede na
ROD BR 427 SN KM 101, Walfredo Gurgel, Caicó/RN, CEP-
59.300-000, perfazendo o valor total de R$ 600,00 (seiscentos
reais).

Ipueira-RN, 18 de fevereiro de 2019.

ADEMIR JOSÉ DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS

Código Identificador: 64D0EAD4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DIPENSA Nº 07/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Japi/RN – CNPJ. 10.

727.576/0001-09

CONTRATADO: Maria Eliene Souza de Araújo Bezerra – ME

CNPJ: 08.338.205/0001-93

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza

VALOR GLOBAL R$ 2.182,51- (Dois mil, cento e oitentae dois

reais e cinqüenta e hum centavos)

FUNDMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93

ELEMENTO DE DESPESA: 3490-39 - Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica.

Japi/RN, 21 de fevereiro de 2019

MANOEL VALDÉCIO DE SOUZA

Presidente

Publicado por:
ZAIRA MARIA CAVALCANTI CASTRO

Código Identificador: 607EE0FE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA Nº 08/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Japi/RN – CNPJ. 10.

727.576/0001-09

CONTRATADO: Maria Eliene Souza de Araújo Bezerra – ME

CNPJ: 08.338.205/0001-93

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Japi/RN

VALOR GLOBAL R$ 1.670,35- (Hum mil, seiscentos e setenta

reais e trinta e cinco centavos)

FUNDMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93

ELEMENTO DE DESPESA: 3490-39 - Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica.

Japi/RN, 21 de fevereiro de 2019

MANOEL VALDÉCIO DE SOUZA

Presidente

Publicado por:
ZAIRA MARIA CAVALCANTI CASTRO

Código Identificador: 544EFF52

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA - Nº 09/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Japi/RN – CNPJ. 10.

727.576/0001-09

CONTRATADO: K N ADRIANO – ME

CNPJ: 03.059.555/0001-05

OBJETO: Aquisição de Material de Expedientes para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Japi/RN

VALOR GLOBAL R$ 1.929,20- (Hum mil, novecentos e vinte

e nove reais e vinte centavos)

FUNDMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93

ELEMENTO DE DESPESA: 3490-39 - Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica.

Japi/RN, 21 de fevereiro de 2019

MANOEL VALDÉCIO DE SOUZA

Presidente

Publicado por:
ZAIRA MARIA CAVALCANTI CASTRO

Código Identificador: 496A4541

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA Nº 10/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Japi/RN – CNPJ. 10.

727.576/0001-09

CONTRATADO: ALLYSON MACIEL S. ASSUNÇÃO-ME

CNPJ: 26.651152/0001-48

OBJETO: Serviços de Xerox, Impressão Colorida e
Encadernação para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Japi/RN

VALOR GLOBAL R$ 2.425,00- (Dois mil, quatrocentos e vinte

e cinco reais)

FUNDMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93

ELEMENTO DE DESPESA: 3490-39 - Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica.

Japi/RN, 21 de fevereiro de 2019

MANOEL VALDÉCIO DE SOUZA

Presidente

Publicado por:
ZAIRA MARIA CAVALCANTI CASTRO

Código Identificador: 69D703C2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS

TESOURARIA
PORTARIA Nº 018/2018

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE
AVALIAÇÃO E REAVALIÇÃO DE MÓVEIS INSERVIVEIS
PARA DOAÇÃO.

GUTEMBERG DANTAS DE QUEIRÓZ, Presidente da Câmara
Municipal de Jardim de Piranhas/RN, no uso e exercício de
suas funções e de acordo com as normas regimentais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Especial de
Avaliação e Reavaliação dos bens móveis.

I - Waldetályo da Silva Teixeira – Auxiliar de Serviços Gerais;

II- Julianny Rodrigues Marques – Assessora de Imprensa;

III- Uirison Menezes de Melo – Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º - Caberá ao servidor Waldetályo da Silva Teixeira,
presidir a Comissão, e aos servidores Uirison Menezes de Melo
e Julianny Rodrigues Marques, auxiliarem como membros.

Art. 3º- Os membros da Comissão Especial de Avaliação ficarão
responsáveis pela avaliação dos bens móveis, para tanto
devendo elaborar o Laudo de Avaliação.

Art. 4º- Caberá a Comissão Permanente de Licitações sempre
que necessário solicitar a Comissão, a realização de seus
trabalhos.

Art. 5º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN, 19 de fevereiro
de 2019.

GUTEMBERG DANTAS DE QUEIRÓZ

VEREADOR/PRESIDENTE

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 748DF6C6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
DECISÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO PRIMEIRO

TERMO ADITIVO DO CONTRATO 005/2018

O Município de JARDIM DO SERIDÓ, através do(a) CÂMARA
MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 10.871.937/0001-96, com sede na PRAÇA DR. JOSÉ
AUGUSTO, Nº 122, representado por JOSÉ DA NOITE DE
MEDEIROS, VEREADOR PRESIDENTE, doravante
denominado(a) CONTRATANTE, DECIDE DECLARA NULO, o
primeiro TERMO ADITIVO celebrado com ALEXANDRE V M
LEITE, inscrito(a) no CNPJ 24.601.241/0001-54, com sede na
Rua Doutor Otávio Lamartine, 34, Centro, Jardim do Seridó-RN,
CEP 59343-000, representada por ALEXANDRE VICTOR
MARTINS LEITE, já qualificados no contrato inicial, DECIDE:

Tendo como base Parecer Jurídico-Contábil elaborado pela
assessoria da Casa, foi averiguado que houve um erro técnico
da Comissão de Licitação quando da elaboração do Termo
Aditivo que prorrogou o prazo de vigência do contrato nº
005/2018, celebrado com a empresa ALEXANDRE V. M. LEITE,
vez que a decisão de prorrogar o prazo de vigência do contrato
foi tomada com base na aplicação do inciso II, do art. 57 da Lei
Federal 8.666/96, que diz respeito à prestação de serviços
executados de forma contínua, cuja duração do contrato poderá
ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, porém no caso
em análise não se trata de um serviço de natureza contínua,
destinados a atender necessidades públicas permanentes, e
sim de um serviço técnico de natureza especializada, para
atender a uma necessidade provisória da Câmara Legislativa.
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A declaração de nulidade do Termo Aditivo celebrado tem efeito
ex-tunc, e opera retroativamente à data de sua celebração, não
gerando efeitos jurídicos que ele deveria produzir. Não se trata
de rescisão do contrato originalmente celebrado, cujo prazo de
conclusão ocorreu no mês de dezembro de 2018, e sim, de
declarar nulo o aditamento do contrato em comento, devido a
impossibilidade legal de seu aditamento com base no inciso II,
do art. 57 da Lei Federal 8.666/96.

A invalidação do ato administrativo não afeta a esfera jurídica
de terceiros, bem como, não gerou efeitos concretos, vez que
não houve o pagamento ao contratado nem a realização de
nenhuma atividade após o término do contrato, sendo a
declaração de nulidade realizada nos autos do processo
licitatório feito para a contratação do serviço e que deu ensejo
ao termo aditivo, tal medida foi comunicada ao contratado.

Destarte, em obediência ao Princípio da Legalidade que é
norteador do regime jurídico-administrativo, e com base nas
Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e na Lei
Federal nº Lei nº 9.784/99, resolve DECLARAR NULO POR
MOTIVOS DE ILEGALIDADE o Termo Aditivo do contrato nº
005/2019 celebrado entre a Câmara Municipal de Jardim do
Seridó – RN e a empresa contratada.

Jardim do Seridó, 20 de fevereiro de 2019.

JOSÉ DA NOITE DE MEDEIROS

Vereador presidente

Publicado por:
GENOCLEZIA M M DA ROCHA

Código Identificador: 65E8C2FD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 007/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art.
24, inc. II da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contratação da SIRIO DE SOUZA BARBALHO ME
(04.774.810/0001-56), referente à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA
PENHA/RN

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de
Licitação.

José da Penha, RN, 21/02/2019

GILDINEIDE DE OLIVEIRA MONTEE

Presidente

Publicado por:
GILDINEIDE DE OLIVEIRA MONTE

Código Identificador: 6BC893C9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 19020001/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN

Contratado: SIRIO DE SOUZA BARBALHO ME - CNPJ:
04.774.810/0001-56, com o valor total de R$ 2.600,00

Base legal: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93.

José da Penha/RN, 21/02/2019

Publicado por:
GILDINEIDE DE OLIVEIRA MONTE

Código Identificador: 65825CFE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

N° 181008-001 TOMADA DE PREÇO N° 001/2018

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA.

CONTRATADO: FREITAS SERVIÇOES E DOMICILIARES
CONSTRUÇÕES LTDA.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: – O presente Termo
Aditivo tem por objeto Alterar a clausula VIGÉSIMA PRIMEIRA
DA VIGÊNCIA do Termo Contratual, aditivando o prazo de 05
de FEVEREIRO de 2019 a 31 de dezembro de 2019, contados
a partir da assinatura deste Termo.

2 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – Se encontram alocados através de recursos próprios da
Câmara Municipal de José da Penha/RN.

3 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Registre que a alteração contratual ora pretendida por esta
administração pública municipal, encontra-se respaldada pelo o
art. 57 IncisoII, consonante com o art. 65 inciso II Letra “d” da
Lei Federal Nº. 8.666/93.

LOCAL E DATA: José da Penha/RN, – RN, 04 de Fevereiro de
2019.

GILDINEIDE DE OLIVEIRA MONTES

Presidente

Publicado por:
GILDINEIDE DE OLIVEIRA MONTE

Código Identificador: 67716631

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 009/2017

S E G U N D O  T E R M O  A D I T I V O  A O  C O N T R A T O
ADMIN ISTRAT IVO N°  009 /2017 ,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO CMOB N° 010/2017, QUE ENTRE SI

CELEBRARAM, DE UM LADO A COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE – COSERN, E DE OUTRO,
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN.

A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO-RN, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
10.872.471/0001-43, sediada na Rua Tenente Manoel Cirilo, n°
345, Bairro Centro, Ouro Branco-RN, neste ato representada
pelo seu presidente Josué Josedec de Moura, inscrita no
CPF/MF sob o nº 064.190.784-23, doravante denominado
CONTRATANTE e a COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN, concessionária dos serviços
públicos de distribuição de energia elétrica, inscrita no CNPJ/MF
sob o n0 08.324.196/0001-81, com Inscrição Estadual n.º
20.055199-0 e Inscrição Municipal n.º 113.381-0, com sede e
foro jurídico nesta Capital, na Rua Mermoz, 150, Baldo, CEP:
59.025-250, representada neste ato na forma do seu Estatuto
Social, doravante denominada CONTRATADA, em comum
acordo vem assinar o presente Termo Aditivo, referente ao
Processo n° 009/2017, constante do processo CMOB n°
010/2017, Inexigibilidade n° 002/2017, sob as seguintes
cláusulas e condições, que será regido pela Lei 8.666/93 e
demais normas que regem a espécie, fazendo-o nas seguintes
condições abaixo, os quais se obrigam para todos os efeitos
jurídicos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO ADITIVO tem como objeto proceder à
alteração nas Cláusulas Décima “Da vigência”, e Cláusula
Décima Primeira “Da dotação orçamentária”, que passarão a
vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Este contrato, a partir de seu aditivo, passará a vigorar por mais
12 (doze) meses, contados de janeiro de 2019, ante a previsão
especifica, no seu item 10.1, de renovação automática do
contrato, por se tratar de serviço de natureza continua, até 31
de dezembro de 2019, conforme item anterior, onerando, a
partir de então, o orçamento de 2019, haja vista se tratar de
serviço de prestação continuada, e permitir o aditivo de seus
serviços, a fim de evitar a paralisação da prestação dos serviços
públicos do órgão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A partir de seu segundo termo aditivo, as despesas decorrentes
deste contrato correrão por conta da Dotação orçamentária do
Orçamento de 2019, Natureza da Despesa: 33.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica – Fonte –
Recursos Ordinários.

CLÁUSULA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com
o artigo 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições
do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo
presente Termo Aditivos.

E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firma o
presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
rubricadas as folhas precedentes, obrigando-se por si e seus
sucessores, para que surta todos os efeitos em Direito previsto,
na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas
que a tudo assistiram e do que dão fé.

Ouro Branco-RN, 1º de janeiro de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

_ _

JOSUÉ JOSEDEC DE MOURA REPRESENTANTE DA
COSERN

PRESIDENTE

CONTRATANTE CONTRATADO

_ _

JOSUÉ JOSEDEC DE MOURA REPRESENTANTE DA
COSERN

PRESIDENTE

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
ROSSANA PALOMA DA SILVA MEDEIROS

Código Identificador: 4185535A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 007/2018 - GPCMPB*

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE
REVISÃO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE POÇO
BRANCO/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO
BRANCO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 10, inciso I, “m” c/c
art. 22, § 1º, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, RESOLVE:

Art. 1º – Nomear para compor a Comissão Especial de Revisão
da Lei Orgânica do Município de Poço Branco/RN e o
Regimento Interno desta Edilidade, com seus respectivos
cargos, os seguintes vereadores:

I – Presidente: LUIZ ANTONIO DA SILVA;

II – Relator: JOSÉ SANTOS DA CUNHA;

III – Membro: HALAM DIEGO NASCIMENTO FREIRE;

IV – Membro: JOÃO FERREIRA DA CRUZ FILHO;

V – Membro: RODRIGO MARQUES LUCAS DE ARAÚJO.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Poço
Branco/RN, 25 de junho de2018.

Ver. JOÃO HORÁCIO DE GÓIS

Presidente

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

JOÃO HORACIO DE GOIS
Código Identificador: 422D4B4F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RAFAEL GODEIRO

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 010/2019 - CMRG

“Nomear o Sr. ANTONIO ROMARIO DA SILVA, para o cargo de
provimento em comissão de Assessor Legislativo do Poder
Legislativo Municipal de Rafael Godeiro - RN”.

O Presidente da Câmara Municipal de Rafael Godeiro, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe
confere o artigo 5º combinado com o Art. 32 do Regimento
Interno e com a Resolução 001/2017 desta Casa Legislativa.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica o Senhor ANTONIO ROMARIO DA SILVA, CPF:
703.306.004-19, Nomeado para o cargo de provimento em
Comissão de Assessor Legislativo do Poder Legislativo
Municipal de Rafael Godeiro – RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
e produz efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Rafael Godeiro-RN, em 01 de fevereiro de 2019.

Edino de Paiva

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
MANOEL FIRMINO DA SILVA FILHO

Código Identificador: 72E33864

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

001/2019

Processo Nº.001/2019 - Modalidade: Dispensa de Licitação
Nº.001/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Riachuelo/RN

CONTRATADO (A): WALLACE MACIELDO NASCIMENTO
SILVA – CPF: 049.858.654-51

OBJETO: Contratação para prestação de serviço de assessoria
em licitação e contratos.

ÓRGÃO: 01 – Poder Legislativo
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UNIDADE: 01- PODER LEGISLATIVO;

PROJETO/ATIVIDADE: 0103100012.001 – Manutenção e
Serviços da Câmara;

Elemento de Despesas: 3.3.90.36.000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física.

VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Vigência do Contrato: 03/01/2019 a 03/09/2019

Fundamento Legal: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº8.666/93 de 21/03/93 e suas alterações posteriores
em seu art. 24, inciso II.

Riachuelo/RN, 03/01/2019 –

Francisco de Assis Gabriel Pereira

Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
FRANCISCO JAIR CANDIDO DA SILVA

Código Identificador: 7627DE7E

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

002/2019

Processo Nº.002/2019 - Modalidade: Dispensa de Licitação
Nº.002/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Riachuelo/RN

CONTRATADO (A): EMANOEL FERDSON DE OLIVEIRA
LAURINDO – CPF: 070.302.194-06

OBJETO: Contratação de Pessoa Física para operar os
serviços e gerenciamento de créditos provenientes da folha de
pagamento dos servidores ativos, pagamento dos fornecedores
e prestadores de serviços da Câmara Municipal de
Riachuelo/RN.

ÓRGÃO: 01 – Poder Legislativo

UNIDADE: 01- PODER LEGISLATIVO;

PROJETO/ATIVIDADE: 0103110012001 – Manutenção e
Serviços da Câmara;

Elemento de Despesas: 3.3.90.36.000 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física

VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Vigência do Contrato: 10/01/2019 a 10/06/2019 (cinco meses)

Fundamento Legal: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº8.666/93 de 21/03/93 e suas alterações posteriores
em seu art. 24, inciso II.

Riachuelo/RN, 10/01/2019

Francisco de Assis Gabriel Pereira

Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
FRANCISCO JAIR CANDIDO DA SILVA

Código Identificador: 463A00B0

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

003/2019

Processo Nº.003/2019 - Modalidade: Dispensa de Licitação
Nº.003/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Riachuelo/RN

CONTRATADO (A): GERSONNY SILVA DO NASCIMENTO

CNPJ: 098.278.154-74

OBJETO: Contratação de Pessoa Física Especializada na
Prestação de Serviço de Manutenção do Portal da
Transparência e Transmissão ao Vivo das Seções pelas Redes
Sociais.

ÓRGÃO: 01 – Poder Legislativo

UNIDADE: 01 – CÂMARA MUNICIPAL;

PROJETO/ATIVIDADE: 0103100012.001 - Manutenção dos
Serviços da Câmara; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.000 –
Outros Serviços de Terceiros-PF

VALOR: R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais).

Vigência do Contrato: 09/01/2019 a 31/01/2019

Fundamento Legal: De acordo com o que preceitua a Lei
Federal nº8.666/93 de 21/03/93 e suas alterações posteriores
em seu art. 24, inciso II.

Riachuelo/RN, 09/01/2019 –

Francisco de Assis Gabriel Pereira

Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
FRANCISCO JAIR CANDIDO DA SILVA

Código Identificador: 760F39E1

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

Dadas às informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, reconheço a Inexigibilidade de Licitação.

PROCESSO Nº 001/2019

FAVORECIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
RIO GRANDE DO NORTE – CAERN

CNPJ: 08.334.385/0001-35

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em
abastecimento de água e serviços de esgoto para manutenção
das atividades e funcionamento da Câmara Municipal de
Riachuelo/RN.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra
fundamentada no Art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publ ique-se o ext rato da presente despesa por
INEXIGIBILIODADE DE LICITAÇÃO, com vistas ao
conhecimento geral.

Riachuelo/RN, 23 de janeiro de 2019.

Câmara Municipal de Riachuelo/RN

Francisco de Assis Gabriel Pereira

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
FRANCISCO JAIR CANDIDO DA SILVA

Código Identificador: 3C852D6C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DE FOGO

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 013/2019

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO FOGO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO
FOGO/RN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, APÓS ACATO DO
PARECER JURÍDICO DESTA ENTIDADE, E PARECER DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM FAVOR DA EMPRESA
RENATO GOMES DA SILVA 07348868452- CNPJ
22.990.432/0001-20, DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO DO FOGO. COM FUNDAMENTO NO
ART. 24 INCISOS II, CAPUT, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Rio do Fogo/RN, 20 de fevereiro de 2019.

FRANCISCO SILVANEI DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Rio do Fogo

Publicado por:
ROSEJANE DE SANTANA SILVANEI

Código Identificador: 55FE8B9A

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICÍPAL DE RIO DO
FOGO/RN- CNPJ: 01.624.159/0001-40

CONTRATADA: RENATO GOMES DA SILVA 07348868452 -
CNPJ 22.990.432/0001-20

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para
Aquisição de Gêneros Alimentícios para Atender as
Necessidades Desta Casa Legislativa Câmara Municipal de Rio
do Fogo.

VIGÊNCIA: 20 de fevereiro a 31 de dezembro de 2019.

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 24, inciso II da Lei nº. 8666/93 e
suas alterações posteriores.

VALOR GLOBAL: R$ 6.466,90 (seis mil e quatrocentos e
sessenta e seis reais e noventa centavos)

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Rio do Fogo 20 de fevereiro de 2019.

FRANCISCO SILVANEI DOS SANTOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO
FOGO/RN

Publicado por:
ROSEJANE DE SANTANA SILVANEI

Código Identificador: 3E7C2088

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 014/2019

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE L IMPEZA E PRODUTOS DE
HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA
CASA LEGISLATIVA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO
FOGO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO
FOGO/RN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, APÓS ACATO DO
PARECER JURÍDICO DESTA ENTIDADE, E PARECER DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM FAVOR DA EMPRESA
RENATO GOMES DA SILVA 07348868452 - CNPJ
22.990.432/0001-20, DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E
PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO DO FOGO. COM FUNDAMENTO NO
ART. 24 INCISOS II, CAPUT, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Rio do Fogo/RN, 20 de fevereiro de 2019.

FRANCISCO SILVANEI DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Rio do Fogo

Publicado por:
ROSEJANE DE SANTANA SILVANEI

Código Identificador: 4DB659E7

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICÍPAL DE RIO DO
FOGO/RN- CNPJ: 01.624.159/0001-40

CONTRATADA: RENATO GOMES DA SILVA 07348868452 -
CNPJ 22.990.432/0001-20

OBJETO: Contratação de Empresa Para Aquisição de Material
de Limpeza e Produtos de Higienização Para atender as
Necessidades Desta Casa Legislativa Câmara Municipal de Rio
do Fogo.

VIGÊNCIA: 20 de fevereiro a 31 de dezembro de 2019.

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 24, inciso II da Lei nº. 8666/93 e
suas alterações posteriores.

VALOR GLOBAL: R$ 7.021,00 (sete mil e vinte e um reais)

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Rio do Fogo 20 de fevereiro de 2019.

FRANCISCO SILVANEI DOS SANTOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO
FOGO/RN

Publicado por:
ROSEJANE DE SANTANA SILVANEI

Código Identificador: 71DD6D62

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 010/2019, DE 21 DE FEVEREIRO

DE 2019

Concede diária a servidor que especifica e dá outras
providências.

A Secretária da Câmara Municipal de Santana do Matos,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº 001/2009.

R e s o l v e:

1 – Conceder ao Servidor Josenilson Antônio da Cunha,
ocupante do Cargo de Presidente, matrícula 139, ½ (meia)
diária, valor unitário da diária R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais), totalizando o valor a ser pago em R$ 125,00 (Cento e
vinte e cinco reais), para custear despesas com alimentação,
durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no dia 26 de
Fevereiro, para tratar de assuntos de interesse da câmara
municipal junto a empresa MDR CERTIFICADORA DO
NORDESTE LTDA para confecção de certificado digital pessoa
jurídica da câmara municipal de Santana do Matos.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Pague-se.

ANA MARIA SILVA DE MACÊDO
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Rio Grande do Norte, 22 de Fevereiro de 2019

1º Secretário

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 6417057B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DECORRENTE

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019*

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
AQUISIÇÃO GRADUAL DE MATERIAL DE CONSUMO

CONTRATADA: EDJANE M.DE BRITO-ME

CNPJ Nº: 08.474.016/0001-48

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 596,00 (Quinhentos e
Noventa e Seis Reais)

DOTAÇÃO: 10.0031.0001.2.1-Manutenção Serv. Câmara
Municipal

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros – Jurídica

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24 inciso II da Lei Federal
nº 8.666/93

VIGÊNCIA: 21 de Fevereiro de 2019 Á 11 de Março de 2019.

SIGNATÁRIOS:WELLIGTHON NIVAN DE MEDEIROS - pelo
contratante, EDJANE MEDEIROS DE BRITO– pela(o)
contratada(o).

São Fernando/RN, 21 de Fevereiro de 2019.

WELLIGTHON NIVAN DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal de São Fernando

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS
Código Identificador: 439A3E66

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA 03.2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, e suas atualizações
posteriores, para a contratação da(o) A S ENGENHARIA
SOCIEDADE LTDA - ME, referente à Contratação de empresa
para prestação do serviço de reforma e manutenção do prédio
da Câmara Municipal de Serra do Mel/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Parecer Jurídico da Procuradoria da Câmara
Municipal, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

SERRA DO MEL - RN, 11 de Fevereiro de 2019

JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOSE FABIO PEREIRA DOS SANTOS MORAIS

Código Identificador: 55DDECFB

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 03.2019

Partes: A S ENGENHARIA SOCIEDADE LTDA - ME, CNPJ
18.674.636/0001-84 e a Câmara Municipal de Serra do Mel,
representada por Sr(a) JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES,
Presidente da Câmara Municipal.

Objeto........................: Contratação de empresa para prestação
do serviço de reforma e manutenção do prédio da Câmara
Municipal de Serra do Mel/RN

Contratado.................: A S ENGENHARIA SOCIEDADE LTDA -
ME

VALOR TOTAL................: 14.117,80 (quatorze mil, cento e
dezessete reais e oitenta centavos)

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Portanto, a emissão do parecer jurídico informado pelo(a)
Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Serra do Mel
sedo favorável a execução do objeto e ratificado pelo(a) Sr(a)
JOSÉ MOABE ZACARIAS SOARES, Presidente da Câmara
Municipal.

SERRA DO MEL - RN, 12 de Fevereiro de 2019

Kleylton kenedy Campelo Gurgel

Publicado por:
JOSE FABIO PEREIRA DOS SANTOS MORAIS

Código Identificador: 58E63E4B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA: 009/2019

A comissão de licitação da CAMARA MUNICIPAL DE
SEVERIANO MELO, atravéz do gabinete da presidencia, em
cumprimento a ratificação procedido pelo(a) Sr.(a) Rosemberg
Monteiro de Carvalho, responsável, faz publicar o extrato
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO. 6
(SEIS) DIÁRIAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO
MELO-RN.

CONTRATADO: JOSÉ ALVES PEREIRA

CPF: 942.393.124-34

VALOR R$ 945,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24, inciso II, da Lei n.º
8.666/93, e suas alterações posteriores.

Declaração de dispensa de licitação emitida pela comissão de
licitação e ratificação pelo Sr.(a) Rosemberg Monteiro de
Carvalho, responsável.

Severiano Melo-RN, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019.

Jaciara Ferreira Lima

Pregoeira(a)/Presidente da CPL

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 43EBF129

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA 009/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, Inciso II, da Lei nº 8.666 de 21.06.93, e suas atualizações
posteriors e em consonância com o parecer jurídica acostado
aos autos, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PEDREIRO. 6 (SEIS) DIÁRIAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE
SEVERIANO MELO-RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) IImo(a). Sr.(a). Jaciara Ferreira
Lima, pregoeiro(a), determinando que se proceda a publicação
de devido extrato.

Severiano Melo/RN, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019.

Rosemberg Monteiro de Carvalho

Presidente

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 5E77661D

GABINETE DA PRESIDENCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA 010/2019

A comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL SEVERIANO
MELO, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação Nº010/2019, vem emitir
a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no
art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, visando a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO EM PINTURA PREDIAL PARA SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA NA PINTURA DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO-RN, 8 (oito) DIÁRIAS.

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº8666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr. ROSEMBERG MONTEIRO DE CARVALHO,
Responsável da presente declaração, para que proceda, se de
acordo a devida ratificação.

Severiano Melo/RN, 21 de fevereiro de 2019

JACIARA FERREIRA LIMA

Pregoeira

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 5F27D4F4

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE DISPENSA: 010/2019

A comissão de licitação da CAMARA MUNICIPAL DE
SEVERIANO MELO, atravéz do gabinete da presidencia, em
cumprimento a ratificação procedido pelo(a) Sr.(a) Rosemberg
Monteiro de Carvalho, responsável, faz publicar o extrato
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO EM PINTURA PREDIAL PARA SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA NA PINTURA DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO-RN, 8 (oito) DIÁRIAS.

CONTRATADO: FRANCISCO ADAILSON DE OLIVERIA

CPF: 010.255.694-66

VALOR R$ 880,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24, inciso II, da Lei n.º
8.666/93, e suas alterações posteriores.

Declaração de dispensa de licitação emitida pela comissão de
licitação e ratificação pelo Sr.(a) Rosemberg Monteiro de
Carvalho, responsável.

Severiano Melo-RN, quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019.

Jaciara Ferreira Lima

Pregoeira(a)/Presidente da CPL

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 71D477CC

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA 010/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, Inciso II, da Lei nº 8.666 de 21.06.93, e suas atualizações
posteriors e em consonância com o parecer jurídica acostado
aos autos, para a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
ESPECIALIZADO EM PINTURA PREDIAL PARA SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA NA PINTURA DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO-RN, 8 (oito) DIÁRIAS.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) IImo(a). Sr.(a). Jaciara Ferreira
Lima, pregoeiro(a), determinando que se proceda a publicação
de devido extrato.

Severiano Melo/RN, segunda-feira, 21 de fevereiro de 2019.

Rosemberg Monteiro de Carvalho

Presidente

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 62CF9350

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 010/2019

PROCESSO Nº 010/2019

TERMO DE DISPENSA Nº 010/2019

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no
artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, juntamente com
suas alterações posteriores, bem como do Parecer Jurídico
datado de 31 de janeiro de 2019, RATIFICO E AUTORIZO a
dispensa de licitação para contratação da empresaHUDSON
YURI MACIEL DE ARAUJO, CNPJ: 24.380.698/0001-86, cujo
objeto CONSISTE naContratação de empresa para executar o
serviço de filmagem, fotografias e edição das Sessões
Ordinárias e Extraordinárias da Câmara Municipal de
Vereadores de Taipu/RN, durante o exercício de 2019,no
importe estimado deR$7.900,00 (sete mil e novecentos reais).

Taipu/RN, 31 de janeiro de 2019

João Maria Câmara de Melo

Câmara Municipal de Vereadores de Taipu/RN

Publicado por:
ROSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 57B71EDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 011/2019

PROCESSO Nº 011/2019

TERMO DE DISPENSA Nº 011/2019

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no
artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, juntamente com
suas alterações posteriores, bem como do Parecer Jurídico
datado de 01 de fevereiro de 2019, RATIFICO E AUTORIZO a
dispensa de licitação para contratação da empresaMARCELO
JOSÉ BARBOSA RODRIGUES DE LIMA 08269088455, CNPJ:
18.871.909/0001-80, cujo objeto CONSISTE naContratação de
empresa para manutenção e atualização da página eletrônica
da Câmara Municipal de Taipu/RN, no exercício de 2019,no
importe deR$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Taipu/RN, 01 de fevereiro de 2019

João Maria Câmara de Melo

Câmara Municipal de Vereadores de Taipu/RN

Publicado por:
ROSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 531DF211

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TOUROS

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 210200001
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Rio Grande do Norte, 22 de Fevereiro de 2019

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: JOAB NASCIMENTO DA SILVA

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 22/02/2019 a 25/02/2019

OBJETO: 70º Simpósio de Agentes Públicos Municipais,
Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos poderes
Executivos e Legislativo.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO
001/2014 e a 011/2016 de 09/06/2016 do TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 21 de fevereiro de 2019

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 4790E094

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 210200002

CREDOR: INAM - INSTITUTO DE ASSESSORIA AOS
MUNICÍPIOS LTDA

CPF/CNPJ: 05.454.462/0001-00

VALOR: R$ 1.300,00 (UM MIL E TREZENTOS REAIS)

OBJETO: Inscrição dos Edis, no 70º Simpósio de Agentes
Públicos Municipais, que será realizado no dia 22 a 25/02 em
Natal - RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA da CAMARA MUNICIPAL DE
TOUROS, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 25, Caput da Lei
8.666/93;

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial"

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

01. É inexigível o procedimento licitatório, para realização desta
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais
que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do elemento de
despesa 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA, no orçamento do órgão, vigente no
exercício de 2019.

03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, determinando que se proceda às
medidas cabíveis.

TOUROS/RN, em 21 de fevereiro de 2019.

Publicado por:
EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA

Código Identificador: 451DE1BF

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO Nº: 210200003

CONCEDENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS/RN

BENEFICIADO: FELIPE SOUZA DE FRANÇA

QUANTIDADE DE DIÁRIA: 03 diária(s) e meia

VALOR TOTAL: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS)

DESTINOS / PERÍODO: TOUROS/RN - NATAL/RN, no período
de 22/02/2019 a 25/02/2019

OBJETO: 70º Simpósio de Agentes Públicos Municipais,
Capacitar os Agentes Públicos Municipais dos poderes
Executivos e Legislativo.

O fundamento legal para concessão da diária em tela
apresenta-se de acordo com o que preceitua o RESOLUÇÃO Nº
001/2013, COM REDAÇÃO MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO

001/2014 e a 011/2016 de 09/06/2016 do TCE/RN.

PUBLICADO EM MURAL MUNICIPAL

Em 21 de fevereiro de 2019

EDINEIDE M DOS SANTOS SILVA

SECRETARIA GERAL
Publicado por:

EDINEIDE MARTINS DOS SANTOS SILVA
Código Identificador: 3B9F5EDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR

CÂMARA MUNICIPAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) MICRO
SYSTEM INFORMATICA LTDA - ME, referente à Contratação
de empresa especializada para hospedagem do site da Câmara
Municipal, e manutenção mensal do layout e armazenamento
do site e do banco de dados, durante o período de fevereiro a
dezembro de 2019,.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). JADSON
MICHERLON DE OLIVEIRA BARBOSA, Presidente da
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 18 de Fevereiro de 2019

ANTONIO JEAN LOPO

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 588C2F5A

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019

A Comissão de Licitação do Município de TRIUNFO
POTIGUAR, através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a)
Sr(a) ANTONIO JEAN LOPO, Presidente da Câmara Municipal,
faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

Objeto........................: Contratação de empresa especializada
para hospedagem do site da Câmara Municipal, e manutenção
mensal do layout e armazenamento do site e do banco de
dados, durante o período de fevereiro a dezembro de 2019.

Contratado.................: MICRO SYSTEM INFORMATICA LTDA
– ME

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) ANTONIO JEAN LOPO,
Presidente da Câmara Municipal.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 18 de Fevereiro de 2019

JADSON MICHERLON DE OLIVEIRA BARBOSA

Comissão de Licitação

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 568CA1A7

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 20190006

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP.
008/2019

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR

CONTRATADA(O).....: MICRO SYSTEM INFORMATICA LTDA -
ME

OBJETO......................: Contratação de empresa especializada

para hospedagem do site da Câmara Municipal, e manutenção
mensal do layout e armazenamento do site e do banco de
dados, durante o período de fevereiro a dezembro de 2019,

VALOR TOTAL................: R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$
6.600,00

VIGÊNCIA...................: 18 de Fevereiro de 2019 a 31 de
Dezembro de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 18 de Fevereiro de 2019

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 5EB1D762

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO AUTORIZATIVO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

0008/2019DISPEN.

A Comissão de Licitação do Município de VILA FLÔR, através
do(a) CAMARA MUNICIPAL DE VILA FLOR, consoante
autorização do(a) Sr(a). RENER CHARLES DA SILVA,
VEREADOR PRESIDENTE, vem abrir o presente processo
administrativo para A contratação de empresa especializada em
locação de softwares dos módulos de: orçamento, licitação,
contabilidade, patrimônio, almoxarifado, folha de pagamento e
portal da transparência para o uso das rotinas diárias, visando
atender as necessidades administrativa, contábil e financeira da
Câmara Municipal de Vila Flor/RN, para o período de fevereiro a
dezembro de 2019, conforme solicitação da Secretaria Geral
desta Edilidade.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n 9.648, de 27 de maio de 1998,
que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da
compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II,
alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II - "Para outros serviços e compras de valor at 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do Artigo
anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez".

Vila Flor/RN, em 30 de Janeiro de 2019

RAMONN BORGES DA SILVA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
RENER CHARLES DA SILVA

Código Identificador: 5328DC1D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

0008/2019DISPEN.

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) ASP
AUTOMOÇÃO E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA,
referente à A contratação de empresa especializada em locação
de softwares dos módulos de: orçamento, licitação,
contabilidade, patrimônio, almoxarifado, folha de pagamento e
portal da transparência para o uso das rotinas diárias, visando
atender as necessidades administrativa, contábil e financeira da
Câmara Municipal de Vila Flor/RN, para o período de fevereiro a
dezembro de 2019, conforme solicitação da Secretaria Geral
desta Edilidade..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). RAMONN
BORGES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

VILA FLÔR - RN, 30 de Janeiro de 2019

RENER CHARLES DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE

Publicado por:
RENER CHARLES DA SILVA

Código Identificador: 6C747F39

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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Rio Grande do Norte, 22 de Fevereiro de 2019

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2018 A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
26010001/2018*

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado o GABINETE do VEREADOR JOÃO JORGE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 1.115.635, inscrito no CPF/MF sob o nº
701.991.164-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Sitio Aroeira Grande, 84, Zona Rural, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
HILDERLAN DE SÁ V DA SILVA - ME, CNPJ: 21.558.668/0001-29, com sede na Rua Alicio Vieira da Silva, S/N, Sala 01, Bairro São Paulo, CEP: 58.884-000, Catolé do Rocha/PB, neste ato
representada pelo Sr. HILDERLAN DE SÁ VALDEMAR DA SILVA, brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, portador da Cédula de Identidade n° 3320682/SSP-PB, inscrito no CPF Nº
072.059.984-92, residente e domiciliado na Rua Alicio Vieira da Silva, S/N, CEP: 58.884-000, Catolé do Rocha/PB, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE
TERMO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2018, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante
as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E JUSTIFICATIVAS
TÉCNICO-CONTÁBIL, NA REALIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GABINETE DO VEREADOR JOÃO JORGE DA SILVA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, conforme
especificações do Anexo I – Termo de Referência, indicados na tabela abaixo:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DA QUANTIDADE E DO PREÇO

2.1. O objeto aderido constitui-se em:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD VALOR UNT (R$) VALOR TOTAL (R$)

1
Contratação De Pessoa Jurídica Visando À Execução Dos Serviços De Assessoria E Consultoria Contábil E Justificativas Técnico-Contábil, Na
Realização De Prestação De Contas Do Gabinete Do Vereador João Jorge Da Silva Na Câmara Municipal De Baraúna/RN.

Mês 12 900,00 10.800,00

VALOR TOTAL R$ 10.800,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor estimado do contrato será de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), correspondente a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E
JUSTIFICATIVAS TÉCNICO-CONTÁBIL, NA REALIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GABINETE DO VEREADOR JOÃO JORGE DA SILVA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

4.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 002/2018, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas
demais normas vigentes.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

5.2. Será permitida a subcontratação nos termos da Lei n° 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

6.1. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e terminará em 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme inciso ll, art. 57 da Lei
8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Caberá à CONTRATANTE:

7.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Câmara Municipal de Baraúna (Gabinete de Vereador) para a execução dos serviços objeto deste edital;

7.1.3. Refazer os serviços que estiverem em desconformidade;

7.1.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços;

7.1.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa.

7.2. Caberá à CONTRATADA:

7.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) frete;

e) indenizações; e

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara Municipal de Baraúna;

7.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Baraúna ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Baraúna;

7.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante;

7.2.5. Comunicar ao Gabinete deste(a) vereador(a) na Câmara Municipal de Baraúna, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.6. Proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;

7.2.7. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão;

7.2.8. O(s) serviço(s) deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido do Gabinete deste(a) Vereador(a) na Câmara Municipal de Baraúna;

7.2.9. Os serviços serão executados a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.

7.2.10. O trabalho da assessoria será desenvolvido 03 (três) dias por semana no horário das 8h às 13h.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:

8.1.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando da execução dos serviços ainda que acontecido em dependência da Câmara Municipal;

8.1.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas da execução dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

8.1.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão.

8.1.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Gabinete deste(a) Vereador(a) da Câmara
Municipal, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de
Baraúna.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

9.1.1 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização do Gabinete deste(a) Vereador(a) da CONTRATANTE.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Assessor(a) deste(a) Gabinete de Vereador(a) da Câmara Municipal de Baraúna.

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara Municipal de Baraúna, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

11.1. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente da execução dos serviços caberá ao servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

12.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.93 – Indenizações e Restituições.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
prestador de serviço;

13.2. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL
E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia autenticada.

13.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

13.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)

365

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13.7. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

15.1. No interesse do Gabinete deste(a) Vereador(a) da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto,

calculado sobre o valor a ser contratado.

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das1.
atividades normais da contratante;

16.1.2. Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato;

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;

16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;

16.1.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

16.1.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

16.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

16.1.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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16.1.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
razão do contrato decorrente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.1.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

16.1.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.1.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

16.1.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.1.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.1.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

16.1.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos;

16.1.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art.
109 da referida lei;

16.1.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

16.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

16.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

16.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

16.2.4. Fizer declaração falsa;

16.2.5. Cometer fraude fiscal;

16.2.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

16.2.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

16.2.8. Apresentar documentação falsa.

16.2.9. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

16.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 16.2. desta
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;

17.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

17.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.2.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

18.1. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial SRP nº 002/2018, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e da Proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS

19.1. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do
contrato e do respectivo processo licitatório.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Baraúna/RN, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Baraúna/RN, 12 de Março de 2018.

GABINETE DO VEREADOR HILDERLAN DE SÁ V DA SILVA - ME

JOÃO JORGE DA SILVA
Representante Legal
(CONTRATANTE)

HILDERLAN DE SÁ VALDEMAR DA SILVA Representante Legal
(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

MAGALI PEREIRA DE AQUINO
Código Identificador: 6C0802A7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE CONTRATO Nº 004/2018 A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2018 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

26010001/2018*



 12 Ano IV | Nº 0576

Rio Grande do Norte, 22 de Fevereiro de 2019

Pelo presente Termo de Contrato celebram de um lado o GABINETE do VEREADOR FRANCISCO RAIMUNDO DE ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade nº 2.363.664 SSP/RN, inscrito no
CPF/MF sob o nº 054.427.794-58, brasileiro, Casado, residente e domiciliado no Sitio Poço Novo,56, Zona Rural, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa HILDERLAN DE SÁ V DA SILVA - ME, CNPJ: 21.558.668/0001-29, com sede na Rua Alicio Vieira da Silva, S/N, Sala 01, Bairro São Paulo, CEP: 58.884-000, Catolé do Rocha/PB, neste
ato representada pelo Sr. HILDERLAN DE SÁ VALDEMAR DA SILVA, brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, portador da Cédula de Identidade n° 3320682/SSP-PB, inscrito no CPF Nº
072.059.984-92, residente e domiciliado na Rua Alicio Vieira da Silva, S/N, CEP: 58.884-000, Catolé do Rocha/PB, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE
TERMO DE CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2018, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante
as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E JUSTIFICATIVAS
TÉCNICO-CONTÁBIL, NA REALIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO RAIMUNDO DE ARAÚJO NA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN,
conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência, indicados na tabela abaixo:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DA QUANTIDADE E DO PREÇO

2.1. O objeto aderido constitui-se em:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD VALOR UNT (R$) VALOR TOTAL (R$)

1
Contratação De Pessoa Jurídica Visando À Execução Dos Serviços De Assessoria E Consultoria Contábil E Justificativas Técnico-Contábil, Na
Realização De Prestação De Contas Do Gabinete Do Vereador Francisco Raimundo De Araújo Na Câmara Municipal De Baraúna/RN.

Mês 12 900,00 10.800,00

VALOR TOTAL R$ 10.800,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor estimado do contrato será de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), correspondente a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E
JUSTIFICATIVAS TÉCNICO-CONTÁBIL, NA REALIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO RAIMUNDO DE ARAÚJO NA CÂMARA MUNICIPAL DE
BARAÚNA/RN.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

4.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial SRP nº 002/2018, realizado com fundamento na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº. 8.666/93 e nas
demais normas vigentes.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO

5.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

5.2. Será permitida a subcontratação nos termos da Lei n° 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

6.1. O Contrato em apreço tem vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, e terminará em 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme inciso ll, art. 57 da Lei
8.666/93 com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Caberá à CONTRATANTE:

7.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da Câmara Municipal de Baraúna (Gabinete de Vereador) para a execução dos serviços objeto deste edital;

7.1.3. Refazer os serviços que estiverem em desconformidade;

7.1.4. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade na execução dos serviços;

7.1.5. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa.

7.2. Caberá à CONTRATADA:

7.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) frete;

e) indenizações; e

f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Câmara Municipal de Baraúna;

7.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Baraúna ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Baraúna;

7.2.4. Efetuar a entrega do objeto conforme fixado na Proposta do Licitante;

7.2.5. Comunicar ao Gabinete deste(a) vereador(a) na Câmara Municipal de Baraúna, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.6. Proceder a execução dos serviços sem nenhum problema de operacionalização ou dano e de forma plenamente adequada;

7.2.7. A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão;

7.2.8. O(s) serviço(s) deverá(ao) ser solicitado(s) de acordo com o pedido do Gabinete deste(a) Vereador(a) na Câmara Municipal de Baraúna;

7.2.9. Os serviços serão executados a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.

7.2.10. O trabalho da assessoria será desenvolvido 03 (três) dias por semana no horário das 8h às 13h.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:

8.1.1. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando da execução dos serviços ainda que acontecido em dependência da Câmara Municipal;

8.1.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas da execução dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

8.1.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da declaração de vencedor deste Pregão.

8.1.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Gabinete deste(a) Vereador(a) da Câmara
Municipal, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara Municipal de
Baraúna.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

9.1.1 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização do Gabinete deste(a) Vereador(a) da CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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10.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Assessor(a) deste(a) Gabinete de Vereador(a) da Câmara Municipal de Baraúna.

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser solicitadas a autoridade competente da Câmara Municipal de Baraúna, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for
necessário.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

11.1. A atestação da fatura/Nota fiscal correspondente da execução dos serviços caberá ao servidor designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

12.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.93 – Indenizações e Restituições.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
prestador de serviço;

13.2. Para efeito de cada pagamento, a Nota fiscal/fatura deverá estar acompanhados das Certidões de regularidade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL
E INSS – CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida ativa do Estado e trabalhista, em original ou em fotocópia autenticada.

13.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

13.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação
financeira por atraso de pagamento.

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)

365

I = (6/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13.7. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

15.1. No interesse do Gabinete deste(a) Vereador(a) da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto,

calculado sobre o valor a ser contratado.

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das1.
atividades normais da contratante;

16.1.2. Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total da obrigação assumida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da
obrigação assumida;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;

c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato;

d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;

16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;

16.1.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

16.1.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

16.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

16.1.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

16.1.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em
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razão do contrato decorrente desta licitação:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.1.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

16.1.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.1.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

16.1.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.1.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.1.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

16.1.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em lei ou no edital e em seus anexos;

16.1.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art.
109 da referida lei;

16.1.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

16.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

16.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

16.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

16.2.4. Fizer declaração falsa;

16.2.5. Cometer fraude fiscal;

16.2.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

16.2.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

16.2.8. Apresentar documentação falsa.

16.2.9. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

16.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 16.2. desta
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

16.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CONTRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;

17.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

17.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.2.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

18.1. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital do Pregão Presencial SRP nº 002/2018, cuja realização decorre de autorização do ordenador de Despesa, e da Proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICIDADE DOS ATOS

19.1. A divulgação resumida deste contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do
contrato e do respectivo processo licitatório.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Baraúna/RN, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Baraúna/RN, 12 de Março de 2018.

GABINETE DO VEREADOR HILDERLAN DE SÁ V DA SILVA - ME

FRANCISCO RAIMUNDO DE ARAÚJO
Representante Legal
(CONTRATANTE)

HILDERLAN DE SÁ VALDEMAR DA SILVA Representante Legal
(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

MAGALI PEREIRA DE AQUINO
Código Identificador: 509EB9F2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2018*

Pelo presente Termo de Adesão celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto
Florestal, 506, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP,
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inscrito no CPF/MF sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominado ORGÃO
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2018, e o Gabinete do Vereador Francisco Deividiclay Costa Silva, portador da Cédula de
Identidade nº 1.766.340, inscrito no CPF/MF sob o nº 009.357.294-88, brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Antônio das Graças Machado,51, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN,
doravante denominado ADERENTE firmam o presente TERMO DE ADESÃO, conforme especificações contidas no Decreto Municipal SRP nº 021/2017-PMB e na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho
de 1993, e mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto adesão ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
SEM MOTORISTA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO GABINETE DE VEREADOR FRANCISCO DEIVIDICLAY COSTA SILVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DA QUANTIDADE E DO PREÇO

2.1. O objeto aderido constitui-se em:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD
VALOR
UNT (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1

Veículo automotor de passeio, ano 2014 ou mais novo, 04 (quatro) portas, câmbio manual, ar condicionado, direção hidráulica, Air Bag, rádio AM/FM,
motorização mínima 1.0, sem motorista, sem combustível, com quilometragem livre, seguro total com franquia inclusa na composição do valor na diária
(cobertura contra incêndio e colisão), bem como contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários à execução dos serviços e
assistência técnica de 24hs, manutenção, licenciamentos, reparos, lavagem e limpeza interna e externa do veículo, substituição do veículo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da Contratada, para atender às demandas da Câmara Municipal de Baraúna/RN. (Padrão de qualidade dos veículos
VW Gol, VW Fox, Ford KA, Fiat Palio, Fiat Uno, Chevrolet Celta, Chevrolet Corsa, Chevrolet Ágile, Peugeot 206, Peugeot 207, Kia Picanto, ou de
padrão similar ou superior).

Diária 770 R$ 135,00 R$ 103.950,00

VALOR TOTAL R$ 103.950,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O(s) serviços(s) será(ão) executado(s) após a assinatura do Termo de Adesão, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra emitida pelo Setor de Compras;

3.2. O serviço deverá ser executado em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº 001/2018, atendendo as especificações descritas na Cláusula Segunda;

3.3. Os produtos deverão ser entregues conforme Ordem de Serviço.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional;

4.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas as despesas necessárias ao
fornecimento do objeto deste Contrato;

4.3. Conforme calendário de pagamento do órgão, o pagamento à aderida poderá ser realizado nos dias 20 (vinte) e/ou 30 (trinta) do mês, após tramitação dos documentos nas unidades competentes;

4.4. A Nota Fiscal deverá conter no verso, o atesto firmado pelo servidor da Unidade Administrativa, encarregado de fiscalizar a execução da entrega dos produtos, comprovando a realização do objeto
contratado;

4.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que impeça o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 4.3. fluirá a partir da
respectiva regularização;

4.6. A ADERIDA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal:

4.6.1. Nome e número do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

4.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da ADERIDA;

4.8. O pagamento efetuado a ADERIDA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento dos materiais contratados, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia
dos produtos entregues;

4.9. Havendo alterações no quantitativo com acréscimos ou reduções que resulte em aditamento, o pagamento será efetivado conforme preços unitários constantes na proposta e nos limites fixados em
lei;

4.10. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias, e acompanhada juntamente com a apresentação da regularidade fiscal, conforme disposto na Lei 8.666/93, por meio das certidões expedidas
pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão:

4.10.1. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS (contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal;

4.10.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

4.10.3. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado onde a empresa for sediada;

4.10.4. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.10.5. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e

4.10.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho.

4.11. Os pagamentos acima serão pagos de acordo com a Lei 585/2017 que trata da Verba Indenizatória Parlamentar.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão correrão por conta da Dotação Orçamentária conforme abaixo discriminado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.93 – Indenizações e Restituições.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Adesão terá início no dia 01 de Agosto de 2018 e término previsto para 25 de Julho de 2019.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E PENALIDADES

7.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços que ora se Adere, por qualquer das partes, assegurará à outra o direito de rescindi-lo, a qualquer tempo, mediante
comunicação prévia e por escrito no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, em consonância com o disposto do artigo 77 c/c 80, da Lei 8.666/93 e suas alterações, estando assegurado à
outra parte o contraditório e ampla defesa.

7.2. A aplicação das penalidades e multas por inadimplemento deste Termo de Adesão obedecerá ao disposto na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial SRP nº 004/2018.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FUNDAMENTO

8.1. O presente Termo está fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial SRP nº 004/2018.

9. CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam mantidas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial SRP nº 004/2018, obrigando-se as partes, em face desta adesão, à observância de todos os
termos, direitos e obrigações, previstos no aludido ajuste, no âmbito das respectivas competências.

Baraúna/RN, 01 de agosto de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN GABINETE DO VEREADOR
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MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
(ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP)

FRANCISCO DEIVIDICLAY COSTA SILVA
Representante Legal
(ADERENTE)

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

MAGALI PEREIRA DE AQUINO
Código Identificador: 57670CC1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2018

Pelo presente Termo de Adesão celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n. 08.546.178/0001-44, com sede na Rua do Horto
Florestal, 506, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN neste ato representado por seu Presidente, o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade nº 275259213-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 163.119.528-07, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado na Rua Conceição Coelho, 135, Centro, Baraúna/RN, doravante denominado ORGÃO
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2018, e o Gabinete do Vereador Fabricio de Sousa Carvalho, portador da Cédula de
Identidade nº 002.127.860, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.229.664-58, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Pedro Jose Filho, 553, Centro, CEP: 59.695-000, Baraúna/RN, doravante
denominado ADERENTE firmam o presente TERMO DE ADESÃO, conforme especificações contidas no Decreto Municipal SRP nº 021/2017-PMB e na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e
mediante as cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto adesão ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
SEM MOTORISTA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO GABINETE DE VEREADOR FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DA QUANTIDADE E DO PREÇO

2.1. O objeto aderido constitui-se em:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD
VALOR
UNT (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1

Veículo automotor de passeio, ano 2014 ou mais novo, 04 (quatro) portas, câmbio manual, ar condicionado, direção hidráulica, Air Bag, rádio AM/FM,
motorização mínima 1.0, sem motorista, sem combustível, com quilometragem livre, seguro total com franquia inclusa na composição do valor na diária
(cobertura contra incêndio e colisão), bem como contra terceiros (cobertura física e material), e outros encargos necessários à execução dos serviços e
assistência técnica de 24hs, manutenção, licenciamentos, reparos, lavagem e limpeza interna e externa do veículo, substituição do veículo em caso de
qualquer ocorrência, por conta da Contratada, para atender às demandas da Câmara Municipal de Baraúna/RN. (Padrão de qualidade dos veículos
VW Gol, VW Fox, Ford KA, Fiat Palio, Fiat Uno, Chevrolet Celta, Chevrolet Corsa, Chevrolet Ágile, Peugeot 206, Peugeot 207, Kia Picanto, ou de
padrão similar ou superior).

Diária 770 R$ 135,00 R$ 103.950,00

VALOR TOTAL R$ 103.950,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O(s) serviços(s) será(ão) executado(s) após a assinatura do Termo de Adesão, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra emitida pelo Setor de Compras;

3.2. O serviço deverá ser executado em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº 001/2018, atendendo as especificações descritas na Cláusula Segunda;

3.3. Os produtos deverão ser entregues conforme Ordem de Serviço.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional;

4.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas as despesas necessárias ao
fornecimento do objeto deste Contrato;

4.3. Conforme calendário de pagamento do órgão, o pagamento à aderida poderá ser realizado nos dias 20 (vinte) e/ou 30 (trinta) do mês, após tramitação dos documentos nas unidades competentes;

4.4. A Nota Fiscal deverá conter no verso, o atesto firmado pelo servidor da Unidade Administrativa, encarregado de fiscalizar a execução da entrega dos produtos, comprovando a realização do objeto
contratado;

4.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que impeça o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 4.3. fluirá a partir da
respectiva regularização;

4.6. A ADERIDA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal:

4.6.1. Nome e número do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

4.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da ADERIDA;

4.8. O pagamento efetuado a ADERIDA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento dos materiais contratados, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia
dos produtos entregues;

4.9. Havendo alterações no quantitativo com acréscimos ou reduções que resulte em aditamento, o pagamento será efetivado conforme preços unitários constantes na proposta e nos limites fixados em
lei;

4.10. Toda Nota Fiscal deverá ser entregue em duas vias, e acompanhada juntamente com a apresentação da regularidade fiscal, conforme disposto na Lei 8.666/93, por meio das certidões expedidas
pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão:

4.10.1. Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS (contribuições previdenciárias) emitida pela Secretaria da Receita Federal;

4.10.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

4.10.3. Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado onde a empresa for sediada;

4.10.4. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.10.5. Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; e

4.10.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho.

4.11. Os pagamentos acima serão pagos de acordo com a Lei 585/2017 que trata da Verba Indenizatória Parlamentar.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Adesão correrão por conta da Dotação Orçamentária conforme abaixo discriminado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – Câmara Municipal de Baraúna/RN

PROGRAMA: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal

FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.93 – Indenizações e Restituições.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Adesão terá início no dia 01 de Agosto de 2018 e término previsto para 25 de Julho de 2019.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO E PENALIDADES

7.1. O inadimplemento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços que ora se Adere, por qualquer das partes, assegurará à outra o direito de rescindi-lo, a qualquer tempo, mediante
comunicação prévia e por escrito no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, em consonância com o disposto do artigo 77 c/c 80, da Lei 8.666/93 e suas alterações, estando assegurado à
outra parte o contraditório e ampla defesa.
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7.2. A aplicação das penalidades e multas por inadimplemento deste Termo de Adesão obedecerá ao disposto na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial SRP nº 004/2018.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FUNDAMENTO

8.1. O presente Termo está fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial SRP nº 004/2018.

9. CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam mantidas as demais cláusulas previstas na Ata de Registro de preço do Pregão Presencial SRP nº 004/2018, obrigando-se as partes, em face desta adesão, à observância de todos os
termos, direitos e obrigações, previstos no aludido ajuste, no âmbito das respectivas competências.

Baraúna/RN, 01 de agosto de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN GABINETE DO VEREADOR

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
(ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP)

FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Representante Legal
(ADERENTE)

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 5B9A4184

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 08/2019.

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE PARA O BIÊNIO: 2019/2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE/RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno,

RESOLVE:

Art.1º. Ficam nomeados os membros das Comissões Temáticas da Câmara Municipal de Porto do Mangue/RN, para o Biênio: 2019/2020, conforme o quadro, abaixo:

COMISSÕES/MEMBROS PRESIDENTE RELATOR MEMBRO

Constituição, Legislação, Justiça, Finanças, Orçamento e Redação. Aclécio Felipe Alciene Rodrigues Helena Leandro

Educação, Saúde e Assistência Júnior Izidro Nivaldo Cristino Jailson Fernandes

Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente Jean Maia João Cirilo Júnior Izidro

Turismo, Cultura, Proteção à Mulher e a Juventude, Agricultura e Pesca Alciene Rodrigues Helena Leandro Jailson Fernandes

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se no Diário Oficial da FECAM.

Porto do Mangue/RN, em 20 de fevereiro de 2019.

JUSCELINO GREGÓRIO DA SILVA

Presidente do Poder Legislativo

Publicado por:
JUSCELINO GREGóRIO DA SILVA

Código Identificador: 752868BA
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.129.1

Mês/Ano: 02/2019
Emissão: 19/02/2019
Estabelecimento: CAM IPUEIRA - 70.032.321/0001-53
Lotação: LEGISLATIVO

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000006 ADEMIR JOSE DE MEDEIROS
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
1.250,00096 Gratificacao

412,5011%310 INSS
88,9515%311 IRRF

360,441908 Emprestimo
861,893.750,00

2.888,11Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.958,32
BC-IRRF

3.750,00
BC-FGTS

2
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

3.750,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000003 JOAO ALBERTO DE MORAIS FILHO
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

13,617,5%311 IRRF
645,991908 Emprestimo
884,602.500,00

1.615,40Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.085,41
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

1
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000001 JOSE RIBAMAR LEITE NOBREGA
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS
225,002.500,00

2.275,00Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.500,00
BC-FGTS

2
Dep.

1
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000009 KATIA SIMONE MACEDO DE MEDEIROS
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

13,617,5%311 IRRF
572,721908 Emprestimo
811,332.500,00

1.688,67Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.085,41
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

1
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

Continua...
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.129.1

Mês/Ano: 02/2019
Emissão: 19/02/2019
Estabelecimento: CAM IPUEIRA - 70.032.321/0001-53
Lotação: LEGISLATIVO

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000008 MARIANA MEDEIROS ARAUJO
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

27,837,5%311 IRRF
374,14908 Emprestimo
626,972.500,00

1.873,03Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.275,00
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000002 NILMARA DE ASSIS  LIMA
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

27,837,5%311 IRRF
252,832.500,00

2.247,17Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.275,00
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000007 SANDRA MEDEIROS DA SILVA
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS
225,002.500,00

2.275,00Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.500,00
BC-FGTS

4
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

000010 VALDIMIR ARAUJO DE MEDEIROS
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS
636,47908 Emprestimo
861,472.500,00

1.638,53Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.500,00
BC-FGTS

2
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

Continua...
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.129.1

Mês/Ano: 02/2019
Emissão: 19/02/2019
Estabelecimento: CAM IPUEIRA - 70.032.321/0001-53
Lotação: LEGISLATIVO

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000004 VICTOR HUGO MEDEIROS PESSOA DO NASCIMENTO
Cargo: Vereador

2.500,0030 dia(s)011 Salário-Base
225,009%310 INSS

13,617,5%311 IRRF
636,32908 Emprestimo
874,932.500,00

1.625,07Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

2.085,41
BC-IRRF

2.500,00
BC-FGTS

1
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

2.500,00
Sal. Cont.

2.500,00
BC-INSS

01/01/2017
Admissão

Total Geral  (9 empregados)
22.500,00011 Salário-Base

1.250,00096 Gratificacao
2.212,50310 INSS

185,44311 IRRF
3.226,08908 Emprestimo
5.624,0223.750,00

18.125,98Líquido a receber:FGTS: 0,00

BC-FGTS: 23.750,00BC-INSS: 23.750,00

Fim
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Publicado por:
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.129.1

Mês/Ano: 02/2019
Emissão: 19/02/2019
Estabelecimento: CAM IPUEIRA - 70.032.321/0001-53
Lotação: ASSESSORIA

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000020 ALANA LAIS DE MEDEIROS MORAIS
Cargo: TESOUREIRA

1.431,0030 dia(s)011 Salário-Base
114,488%310 INSS
114,481.431,00

1.316,52Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.431,00
BC-FGTS

1
Dep.

1
Filhos

200
Hr/mês

1.431,00
Sal. Cont.

1.431,00
BC-INSS

03/01/2019
Admissão

000018 BRUNO LOPES DOS SANTOS
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO

1.497,0030 dia(s)011 Salário-Base
299,4020%177 Quinquenio

161,679%310 INSS
161,671.796,40

1.634,73Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.796,40
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

220
Hr/mês

1.497,00
Sal. Cont.

1.796,40
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

Licença não remunerada (12/08/2017 a 12/08/2019)
000005 ERINALDO LUCENA DE AZEVEDO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO

0,000,00
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

1.497,00
Sal. Cont. BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000015 Elza Pereira dos Santos Medeiros
Cargo: AUX. SERVICOS GERAIS

998,0030 dia(s)011 Salário-Base
199,6020%177 Quinquenio

95,808%310 INSS
228,38908 Emprestimo
324,181.197,60
873,42Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.197,60
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

998,00
Sal. Cont.

1.197,60
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000022 GEONE CARLA ARAUJO DE MEDEIROS
Cargo: SECRETARIO(A)

1.049,4022 dia(s)011 Salário-Base
83,958%310 INSS
83,951.049,40

965,45Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.049,40
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

1.431,00
Sal. Cont.

1.049,40
BC-INSS

07/02/2019
Admissão

Continua...
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.129.1

Mês/Ano: 02/2019
Emissão: 19/02/2019
Estabelecimento: CAM IPUEIRA - 70.032.321/0001-53
Lotação: ASSESSORIA

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
000011 IAPONIRA VIEIRA DE SOUZA
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO

1.497,0030 dia(s)011 Salário-Base
299,4020%177 Quinquenio

161,679%310 INSS
161,671.796,40

1.634,73Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.796,40
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

1.497,00
Sal. Cont.

1.796,40
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000023 ITALO RAMONH NOBREGA PAZZOLINE
Cargo: AUX SECRETARIA

731,8722 dia(s)011 Salário-Base
58,548%310 INSS
58,54731,87

673,33Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

731,87
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

998,00
Sal. Cont.

731,87
BC-INSS

07/02/2019
Admissão

000013 MARIA LUCIA DE MEDEIROS MORAIS
Cargo: AUX. SERVICOS GERAIS

998,0030 dia(s)011 Salário-Base
199,6020%177 Quinquenio

95,808%310 INSS
95,801.197,60

1.101,80Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

1.197,60
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

998,00
Sal. Cont.

1.197,60
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000014 MARIA LUCIA DE MORAIS
Cargo: AUX. SERVICOS GERAIS

831,7525 dia(s)011 Salário-Base
159,0025%177 Quinquenio

79,268%310 INSS
79,26990,75

911,49Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

990,75
BC-FGTS

0
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

998,00
Sal. Cont.

990,75
BC-INSS

01/04/1998
Admissão

000021 Suenia de Medeiros Silva
Cargo: AUXILIAR DE TESOURARIA

998,0030 dia(s)011 Salário-Base
79,848%310 INSS
79,84998,00

918,16Líquido a receber:FGTS:

/ /Data: Assinatura:

998,00
BC-FGTS

1
Dep.

0
Filhos

200
Hr/mês

998,00
Sal. Cont.

998,00
BC-INSS

03/01/2019
Admissão

Fim
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EXACTO CONTADORES ASSOCIADOSLicenciado para: 
Empresa: CAMARA MUNICIPAL DE IPUEIRA - CNPJ: 70.032.321/    -

Fortes Pessoal 6.129.1

Mês/Ano: 02/2019
Emissão: 19/02/2019
Estabelecimento: CAM IPUEIRA - 70.032.321/0001-53
Lotação: ASSESSORIA

DescontoProventoReferênciaEventoCódigo Empregado
Total Geral  (10 empregados)

10.032,02011 Salário-Base
1.157,00177 Quinquenio

931,01310 INSS
228,38908 Emprestimo

1.159,3911.189,02
10.029,63Líquido a receber:FGTS: 0,00

BC-FGTS: 11.189,02BC-INSS: 11.189,02

Fim
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2019/2021

PRESIDENTE - Paulo Eduardo da Costa Freire (Natal)
1° Vice – Presidente: Iron Lucas Oliveira Junior (Ex-Presidente)

2° Vice – Presidente: Otavio Carlos Dantas Filho (Brejinho)
3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
2° Tesoureiro: Pedro Henrique de Souza Silva (Pedra Grande)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)

Conselheiro Fiscal: Fagner Bezerra de Brito (Jucurutu)
Conselheiro Fiscal: Oseas Montalggan Fernandes Costa (Upanema)

Conselheiro Fiscal: Rodolfo Guedes dos Santos (Cerro Corá)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: Jean Poggio Nerino (São José de Mipibú)
Conselheiro Fiscal: Marcilio de Medeiros Dantas (São João do Sabugi)
Conselheiro Fiscal: Marli de Medeiros Dantas (Carnaúba dos Dantas)

COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
Coordenador Região Médio Oeste: Arthur Barbosa de Lima (Janduís)
Coordenador Região Vale do Assú: Fábio da Costa Vale (São Rafael)
Coordenador Região Central: Joanildo Felix Barbosa da Cruz (Lajes)

Coordenador Região Seridó Ocidental: Nazareno Ulisses Alves (Lagoa Nova)
Coordenador Região Seridó Oriental: José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes (Cruzeta)

Coordenador Região Trairi: José Vanderley Soares Silva (São Bento do Trairi)
Coordenador Região Mato Grande: José Tiago Santana Neto de Farias (Touros)

Coordenador Região Potengi: Francisco Ferreira Filho (Barcelona)
Coordenador Região Salineira: Duarte Oliveira da Silva Junior (Areia Branca)

Coordenador Região Metropolitana: Fábio Vicente da Silva (Extremoz)
Coordenador Região Agreste: Odilon Ernestino Barbalho (Goianinha)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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